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LEI N.º 1215, DE 15  DE DEZEMBRO DE 2017.
SÚMULA: “MODIFICA A REDAÇÃO DA Lei nº 685 de 2006, EM SEU Art. 14 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Onde lê: A Lei nº 685 de 2006, Art. 14: “Os veículos serão obrigatoriamente substituídos quando completarem 8(oito) anos de fabricação”.

Art. 2º Passa ter a seguinte redação, para adequabilidade à técnica legislativa:

“Os veículos serão obrigatoriamente substituídos quando completarem 5(cinco) anos de fabricação e deverão ser de cor branca com as demais exigências estabelecidas nesta lei”.

Art. 3º Esta emenda entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba - MT, em 15 de dezembro de 2017.

VALCIR DONATO

Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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